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Resumo 
O presente artigo busca elucidar como o modo de gestão empresarial pautado na utilização de 
mão-de-obra uberizada se desenvolve das tendências de flexibilização do mercado de trabalho 
surgidas em meados da década de 1970, com a ascensão do Toyotismo. Além disto, busca-se 
argumentar que o Estado brasileiro é conveniente com formas de trabalho cada vez mais precárias 
e desumanas. Enquanto o Estado brasileiro busca auxiliar a acumulação de capital, pautada na 
lógica financeira, a partir do desmonte dos direitos trabalhistas historicamente conquistados, ele 
também é omisso em relação aos processos de uberização, que violam diretamente os direitos 
assegurados pela Constituição Federal de 1988. Demonstrar que a uberização viola direitos 
constitucionais é de extrema importância para que possamos lutar pela dignidade humana dos 
trabalhadores e também contra a precarização desumana do trabalho. 

Introdução: Do Toyotismo à uberização 

Historicamente, o modo de produção capitalista vem sofrendo diversas transformações 

estruturais, que, em geral, emergem da necessidade de responder a crises intrínsecas ao 

seu funcionamento. Em muitos casos, as crises têm origem, exatamente, na aplicação de 

inovações tecnológicas e/ ou organizacionais. Como salientado por Fontes: 

As crises são a marca genética do capitalismo, ele as agudiza. As crises sociais, 

econômicas, políticas, ambientais, humanas etc. não são suficientes para a 

superação do capitalismo. É necessário transformar a forma de ser social, alterar 

profundamente a relação entre os próprios seres sociais e entre nós e a natureza 

(FONTES, 2017, p.414). 

1 Graduando de Relações Internacionais pela Universidade Federal de Uberlândia. Contato: 
danilosilvahorta@gmail.com. 
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Como descrito por Harvey (2008), a partir de meados da década de 1970 observa-se o 

desenvolvimento e proliferação de um novo modo de acumulação capitalista 

extremamente “flexível”, que se opunha à rigidez do modo de acumulação do período 

anterior, marcado pelo fordismo. Neste sentido, entende-se que a partir de meados dos 

anos 1970 o Toyotismo ascende como principal modo de organização industrial 

subordinado a lógica da “acumulação flexível”, que visa potencializar os ganhos 

financeiros a nível global.  De forma sintética, entendemos que o Toyotismo, enquanto 

modus operandi dominante da organização industrial a serviço da financeirização 

mundializada, visa potencializar a acumulação capitalista através de uma crescente 

“flexibilidade dos processos de trabalho, dos mercados de trabalho, dos produtos e dos 

padrões de consumo” (HARVEY, 2008, p.140). 

O Toyotismo, enquanto modus operandi da organização industrial do capitalismo 

contemporâneo, pode ser caracterizado a partir de três pontos: 1) pela tentativa de ajustar 

a produção à demanda, o que implica em uma diminuição com custos e estoques; 2) pela 

busca constante de reduzir custos (principalmente com a mão-de-obra) e 3) pelo empenho 

em diminuir a dependência de trabalho não especializado (o que exige trabalhadores cada 

vez mais especializados e/ou aumentos constantes na produtividade da mão-de-obra 

empregada). Desta maneira, compreendemos que o novo modo dominante de 

organização industrial se desenvolve a partir do fortalecimento de uma divisão 

internacional do trabalho que necessita, cada vez menos, de mão-de-obra desqualificada. 

Isso significa, essencialmente, que, o Toyotismo é o principal responsável pelas crescentes 

taxas de desemprego e informalidade no mundo todo, fator que causa diversos problemas 

socioeconômicos, principalmente nos países periféricos (como os latino-americanos).  

Entendemos que a ascensão do Toyotismo faz com que a “flexibilidade” se torne regra, 

de maneira a alterar não apenas o modo de organizar a produção em todos os níveis, mas 

também as relações entre capital e trabalho. Deste modo, concordamos com o salientado 

por Siqueira, Pedreira e Boas (2020, p.79): “O Toyotismo se expandiu do Japão para as 

outras economias centrais do sistema, reduzindo os custos produtivos, elevando a 

intensidade da exploração da força de trabalho e exigindo novos contratos, novas normas 

do trabalho e trabalhadores também flexíveis”.  Em termos práticos, isto significa que: 
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A terceirização, a informalidade e a flexibilidade se tornaram, então, partes 

inseparáveis do léxico e da pragmática da empresa corporativa global. E, com 

elas, a intermitência vem se tornando um dos elementos mais corrosivos da 

proteção do trabalho, que foi resultado de lutas históricas e seculares da classe 

trabalhadora em tantas partes do mundo (ANTUNES, 2020, p.11). 

Neste sentido, o Toyotismo faz com que novas formas de trabalho precário surjam ou 

sejam cada vez mais utilizadas. Assim, formas de trabalho precarizadas como o contrato 

de zero hora [zero hour contract] que surge no Reino Unido; do trabalho pago por voucher 

como ocorreu na Itália (até 2017); ou como as terceirizações e a informalidade ganham cada 

vez mais importância para o processo de acumulação de capital em nível global, mesmo 

que isto signifique a degradação da vida dos trabalhadores. É neste sentido que 

analisaremos a uberização, que é compreendida como um processo de informalização, 

individualização, precarização e invisibilização do trabalho (ANTUNES, 2020; ABÍLIO, 

2020). 

 

Uberização: a precarização enquanto modo de gestão empresarial 

 

O termo uberização se popularizou a partir das ações da empresa-aplicativo2 Uber, e 

passou a ser extremamente utilizado para caracterizar o modo de organização, 

gerenciamento e controle do trabalho das demais empresas-aplicativos, tais como a Rappi, 

Loggi, Deliveroo, Ifood etc. Apesar de muito utilizado para definir o modo de gestão 

empresarial adotado pelas empresas-aplicativos, ressaltamos que o processo de 

uberização não ocorre exclusivamente por meio delas, sendo utilizado e empregado por 

diversas firmas, nos mais diversos mercados, de modo que este processo abrange 

diferentes ocupações, desde aquelas que exigem maior capacitação até as que exigem 

pouquíssimas (ABÍLIO, 2017; 2020). 

A uberização é compreendida como um processo de informalização e precarização do 

trabalho que existe e se sustenta a partir da negação da existência de vínculo trabalhista 

 
2 Este termo é desenvolvido por Abílio (2017,2020). 
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entre as firmas e aqueles que trabalham. Isso significa, essencialmente, que esta forma de 

trabalho se preserva a partir da negação da condição de trabalhador para aqueles que 

labutam. (ABÍLIO, 2020). A negação dos vínculos trabalhistas não ocorre por acaso: ela é 

necessária para que as empresas consigam manter suas elevadas taxas de lucratividades, 

visto que estas não só ficam desobrigadas a arcar com os custos dos direitos trabalhistas 

socialmente conquistados pelos trabalhadores, mas também conseguem elevar o controle 

sobre o trabalho de forma extrema. (FILGUEIRAS; ANTUNES, 2020). 

De modo geral, entendemos que o modo de gestão empresarial padrão da empresa-

aplicativo ocorre com base no discurso de que aqueles que prestam serviços em seu nome 

não são trabalhadores, mas sim “empreendedores-individuais” ou trabalhadores 

“autônomos”. Ao caracterizar os trabalhadores como sendo “autônomos”, que 

teoricamente gozam de extrema flexibilidade para trabalhar “quando e onde quiserem”, 

as empresas se isentam de diversas obrigações e custos relativos ao processo de trabalho, 

aumentando e assegurando grandes lucros. Do discurso de “autonomia” do trabalhador 

origina-se a falácia de que as empresas-aplicativos são prestadoras de serviços 

responsáveis por conectar oferta e demanda por determinado ofício. Os “empresários-

individuais” contratariam os serviços de determinada empresa-aplicativo para encontrar 

aqueles que demandam seus serviços, dividindo uma parcela da renda total obtida pelos 

trabalhos realizados com a empresa-aplicativo, como forma de remunerá-la pelo serviço 

prestado na mediação. Desta maneira, a alta taxa de lucratividade das empresas-

aplicativos existiria graças ao enorme potencial de concentrar a demanda e a oferta por 

determinados serviços a partir da utilização de plataformas digitais, sendo que existiria 

uma relação de “parceria” entre os ofertantes dos serviços e as empresas-aplicativos 

mediadoras (ABÍLIO, 2020; SCHINESTSCK, 2020). Entendemos que este discurso é 

mentiroso e fraudulento, servindo essencialmente para burlar a legislação trabalhista e 

possibilitar a superexploração dos trabalhadores. Como descrito por Abílio (2020): 

As empresas apresentam-se não como contratantes, mas como mediadoras da 

oferta e da procura; entretanto, são elas que detêm os meios de controle total 

sobre a distribuição do trabalho, de gerenciamento e estímulo da produtividade, 

de acesso a e desligamento das plataformas, além de obviamente, definirem o 

valor de trabalho de seus “parceiros” (ABÍLIO, 2020, p. 113).  
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Na realidade, a negação da existência do vínculo trabalhista que decorre do falso discurso 

de que o trabalhador é um trabalhador “autônomo” é vital para que as empresas 

continuem existindo e mantendo altas taxas de lucratividade. Em concordância com o 

demonstrado por Antunes (2020), Abílio (2020) e Schinestsck (2020), entendemos que a 

tentativa de caracterizar o trabalhador como um “empreendedor-individual” que exerce 

seus serviços em uma relação de “parceria” com as empresas-aplicativos nada mais é do 

que um modo de escamotear as relações de trabalho existentes, com o objetivo de 

transferir custos relativos ao trabalho para os trabalhadores “autônomos” e desobrigar as 

empresas-aplicativos a arcarem com os custos dos direitos trabalhistas assegurados pela 

legislação nacional. Sem a necessidade de arcar com direitos trabalhistas, tais empresas 

não tem a necessidade de assegurar condições mínimas aos trabalhadores, nem mesmo 

salário-mínimo e férias. De forma geral, na relação de “parceria” os trabalhadores passam 

a receber por demanda sanada, num ambiente onde a remuneração por serviço é 

extremamente baixa. Neste sentido, os trabalhadores passam a ter que aguentar formas 

de trabalho cada vez mais precarizadas, jornadas de trabalho extremamente longas e 

desumanas, perigos e riscos, para assegurar rendimentos mínimos. Como descrito por 

ABÍLIO (2017): 

As atuais empresas promotoras da uberização – aqui serão tratadas como 

empresas-aplicativo – desenvolvem mecanismos de transferência de riscos e 

custos não mais para outras empresas a elas subordinadas, mas para uma 

multidão de trabalhadores autônomos engajados e disponíveis para o trabalho. 

Na prática, tal transferência é gerenciada por softwares e plataformas online de 

propriedade dessas empresas, os quais conectam usuários trabalhadores a 

usuários consumidores e ditam e administram as regras (incluídos aí custos e 

ganhos) dessa conexão (ABÍLIO, 2017, online). 

 Em concordância com o descrito por Abílio (2017), Schinestsck (2020), ao descrever o 

funcionamento das empresas-aplicativos, ressalta: 

Custos são eliminados e transferidos para os próprios trabalhadores, que devem 

promover a aquisição de todos os equipamentos necessários para o exercício do 

trabalho e gerenciar sua atividade em um espaço restrito de autonomia, de modo 

a alcançar os objetivos estipulados pela programação. A coordenação e 

organização do trabalho são gerenciadas pelos algoritmos, impondo uma forte 
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assimetria na relação estabelecida entre plataformas e trabalhadores 

(SCHINESTSCK, 2020, p. 84). 

Desta maneira, a negação do vínculo de trabalho ocorre a fim possibilitar a transferência 

dos custos do trabalho para os próprios trabalhadores, que passam a trabalhar sem 

nenhuma proteção legal ao mesmo tempo em que possuem pouquíssimo controle sobre 

seu trabalho, visto que são as empresas-aplicativos que controlam as remunerações, as 

formas de pagamento, o modo pelo qual o trabalho deve ser realizado etc. Isso significa, 

em essência, que a defesa da autonomia se constitui como um mecanismo para assegurar 

a maior precarização do trabalho e da vida do trabalhador, que passa a viver sob constante 

medo e insegurança em relação ao seu trabalho e ao futuro.  

Além de ser um processo de precarização e informalização3 do trabalho, a uberização é 

concomitantemente, um processo de invisibilizarão e individualização do trabalho. 

Invisibilizarão por que, a marca das empresas-aplicativos passa a ser mais importante do 

que aqueles que oferecem diretamente os serviços: o trabalhador que presta serviços 

passa a ser cada vez menos importante, sendo sua autonomia no trabalho cada vez menor, 

isto é, o trabalhador se torna cada vez mais invisível, servindo apenas para realizar o 

descrito pela empresa-aplicativo, e sendo avaliado, pelos próprios clientes, por isto. Já a 

individualização decorre do discurso de “autonomia”, que é responsável por atacar de 

forma direta a percepção de classe dos trabalhadores, que passam a se compreenderem 

enquanto “empreendedores” que competem por uma dada demanda. A individualização 

do trabalho é descrita por Filgueiras e Antunes (2020):  

Há uma espécie de leilão invertido que coloca os/as trabalhadores/as em 

concorrência permanente, na busca por um novo labor a ser executado. Criam-se 

mercados de trabalho no interior de cada empresa, visando ao enfraquecimento 

do poder de barganha da força de trabalho. Assim, um amplo contingente 

(recrutando em diversas profissões, em sua maioria desempregados) fica à 

disposição da plataforma para competir entre si, permitindo que haja sempre a 

possibilidade real de rebaixamento salarial (FILGUEIRAS; ANTUNES, 2020, p. 67). 

Desta maneira, os modos de gestão empresarial pautados na utilização de mão-de-obra 

uberizada se mantém a partir de um discurso falacioso responsável por precarizar o 

 
3 No sentido de que, conforme Abílio (2017), a uberização trata-se da subsunção real da viração. 
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trabalho e a vida dos trabalhadores, visto que este são obrigados a aguentar condições 

desumanas (jornadas de trabalhos extremamente longas; persistência de um medo 

constante e insegurança; sujeitos a todos os tipos de riscos e incertezas etc.) para, muitas 

vezes, receberem baixas remunerações.  

Defendemos que a existência e preservação do processo de uberização ocorre com o 

auxílio da ideologia e do Estado, que é conveniente com as violações de normas jurídicas 

estabelecidas pelas empresas-aplicativos. De forma geral a ideologia, que se manifesta a 

partir do chamado “discurso empreendedor”, tem por objetivo convencer os 

trabalhadores precarizados que estes são realmente “empreendedores” ou 

“autônomos”. Isso ocorre pois, para que o vínculo trabalhista seja efetivamente negado, 

o trabalhador precisa crer que ele é, verdadeiramente, um “empreendedor-individual" 

responsável pelo seu desempenho e resultados no trabalho (isto constitui um ataque 

potente ao subjetivo do trabalhador, visto que há a captura de sua subjetividade pelo 

capital). O Estado brasileiro, por sua vez, é conveniente com formas de trabalho 

extremamente precarizadas, visto que além da aceitação do discurso de autonomia, este 

também promove ações a fim de minar direitos trabalhistas historicamente conquistados. 

 

Considerações finais: A uberização sob a tutela do Estado brasileiro 

 

A crescente presença da uberização e de outras formas de trabalho precarizado no 

mercado de trabalho brasileiro decorre das mudanças estruturais pela qual o capitalismo 

vem sofrendo, pelo menos, desde o início da década de 1970. Apesar de ter origem nessas 

transformações, a persistência destas formas de trabalho só é possível por conta das ações 

e omissões do Estado brasileiro. Osorio (2019), ao debater sobre o período, defende a ideia 

de que o mundo do trabalho foi derrotado pelos desígnios do capital. Em sua visão, na 

América Latina (e consequentemente no Brasil): 

A derrota do mundo do trabalho implicou a emergência de um novo padrão de 

reprodução do capital -o padrão de especialização produtiva-, com políticas 

econômicas neoliberais, que estimulam a venda de empresas públicas ao capital 
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privado nacional e estrangeiro, a retirada de direitos vinculados à seguridade 

social, fortes perdas salariais e aumento do desemprego, além das reformas 

trabalhistas que enfraquecem os sindicatos, de aumentos das jornadas de 

trabalho e da deterioração geral das condições de trabalho (OSORIO, 2020, p. 

224). 

A partir do descrito por Osorio (2019), entendemos que as ações e omissões do Estado 

brasileiro são orientadas a possibilitar uma maior acumulação de capital na esfera 

financeira, mesmo que isso signifique, visivelmente, a violação de seu próprio 

ordenamento jurídico. 

Nesse contexto, diversas ações do Estado Brasileiro podem ser citadas para demonstrar o 

compromisso do país com a acumulação financeira. A mais recente forma de legitimar e 

assegurar a reprodução de formas de trabalho cada vez mais precárias se deu no âmbito 

da “contrarreforma trabalhista”4. A Lei n.13,467, de 13 de julho de 2017, ao ser aprovada e 

entrar em vigor, reforçou as desigualdades e assimetrias existentes no mundo do trabalho. 

Praun e Antunes (2020) compreendem que a “contrarreforma trabalhista”, buscou, em 

essência, a “segurança jurídica para o capital e precarização ampliada para o trabalho” 

(PRAUN; ANTUNES, 2020, p. 182). 

A reforma trabalhista, levada a cabo pelo Estado Brasileiro, tornou legal a existência de 

formas extremamente precárias de trabalho. Ela foi responsável por enfraquecer as 

organizações sindicais e por diminuir o poder de barganha da classe trabalhadora. 

Entretanto, apesar da reforma constituir uma clara vitória do capital sobre os 

trabalhadores na esfera legal, ela não viola direitos constitucionais e nem inutiliza os 

direitos trabalhistas (mesmo que os enfraqueça). Por outro lado, defendemos a tese de 

que a aceitação do processo de uberização pelo Estado Brasileiro (seja por meio da 

omissão ou participação deste) constitui-se enquanto uma forma de violação dos direitos 

constitucionais dos trabalhadores uberizados, de forma que, a negação dos vínculos 

trabalhistas, que ocorre sobre o discurso falacioso que busca transformar os trabalhadores 

em “empresários individuais”, seja ilegítima e inconstitucional. 

 
4 Denominação retirada do artigo de PRAUN e ANTUNES (2020). 
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A Constituição Federal brasileira de 1988 garante, a todos os trabalhadores brasileiros, 

uma série de direitos básicos, com a finalidade de assegurar que os indivíduos tenham 

acesso a condições mínimas de vida. Em seu sétimo artigo, a Constituição Federal Brasileira 

elenca uma série de direitos vitais para todos os trabalhadores urbanos e rurais, dentre os 

quais podemos citar: a existência de uma salário-mínimo; redução de riscos inerentes ao 

trabalho; gozo de férias remuneradas; limite da jornada de trabalho semanal; etc. (BRASIL, 

1988). 

O não reconhecimento do vínculo trabalhista pelo Estado brasileiro significa em essência 

a negação dos direitos constitucionais asseguradas pela carta magna da república 

brasileira de 1988. Defendemos que, no Brasil, muitos dos modos de precarização do 

trabalho ocorrem a partir de violações da norma constitucional, sendo que a crescente 

importância da uberização no país decorra da inobservância de nosso ordenamento 

jurídico por parte do próprio Estado Brasileiro. O Tribunal Superior do Trabalho deu 

diversos pareceres favoráveis às empresas-aplicativos, de modo a desconhecer a 

existência de vínculo trabalhistas entre elas e os trabalhadores. Apesar do não 

reconhecimento de vínculo trabalhista pelo TST (CONJUR, 2021), advogamos que tal 

questão é temática constitucional, devendo ser julgado pelos órgãos competentes 

(Supremo Tribunal Federal), a fim de garantir o cumprimento dos direitos assegurados aos 

trabalhadores pela Constituição Federal. 

Deste modo, defendemos que, até o presente momento o Estado Brasileiro vem sendo 

conveniente com processos de precarização e superexploração do trabalho, que se 

intensificam com as transformações recentes sofridas pelo capitalismo na 

contemporaneidade. A negação do vínculo trabalhista, que constitui a base do modo de 

organização empresarial das empresas-aplicativos, consiste numa violação das normas 

constitucionais brasileiras, sendo responsável por precarizar a vida e o trabalho de 

milhares de indivíduos. Exatamente por este motivo, defendemos a necessidade de que a 

existência ou não dos vínculos trabalhistas sejam julgados pelo Supremo Tribunal Federal 

(STF), a fim de assegurar qualidades de vida mínimas para milhões de trabalhadores 

brasileiros, conforme exigido pela Constituição Federal. 
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